
G\sii°) Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N°  JS /2014 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, Nivaldo 
dos Santos, a Vereadora que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigentes; 

Indica ao senhor Prefeito Municipalqueseja feito o patrolamento e 
entascalhamento da estrada que faz ligação entre a BR 120 e distrito 
de Correntinho. 

Justificativa: 

Esta se faz tendo EirT1 Vista as más condições de tráfego no referido 
trecho. 

Elizângela Padilha Sette Nunes de Lima 
Vereadora 

Sala das Sessões, 10 de março de 2014. 
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